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AUDITORIA 
 

INFORMAÇÕES SOBRE A AUDITORIA 

 
Auditoria 010/2021  

Objeto: APURAÇÃO DE DOAÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PROCESSO Nº 
2592/2021 

 

Conclusão:  

1 - Houve doação de materiais esportivos a particulares no ano eleitoral; 

2 - Os materiais não foram adquiridos para serem doados; 

3 - Os critérios utilizados para as doações não foram formalizados, sendo 
estipulados pelos servidores, sem qualquer publicação e transparência; 

4 - Paulinho e Joice receberam os materiais por serem pessoas ligadas ao esporte 
no Distrito de Pequiá, sendo que Joice foi candidata a vereadora; 

5 - Segundo informações, não comprovadas nesta auditoria, existem doações 
realizadas sem documentos relativos à suas realizações e por conseguinte, 

impossível quantificar; 

6 - Os materiais não foram utilizados para os fins aos quais foram adquiridos, 
sendo a aquisição primária destinada à realização de eventos do calendário 

esportivo; 

7 - As fontes de recursos utilizadas para os materiais adquiridos se referem à 
aquisição para utilização em eventos e não para fins de doações. 

8 - Considerando que a sra Iolanda Benta Almeida Vial é servidora pública efetiva, 
deverá ser aberto processo administrativo disciplinar para apuração das condutas 
da mesma, bem como Tomada de Contas Especial, eis que houve dano financeiro 

ao erário; 

9 - Deverá ser providenciada a denúncia ao ex-Prefeito Municipal por crime 
eleitoral; 
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10 - Deverá ser apresentada denúncia de Improbidade Administrativa em face 
servidores envolvidos no cometimento dos crimes. 

Envio de cópia integral dos autos ao Ministério Público Estadual para ciência das 
eventuais irregularidades e providências que entender cabíveis. 

 
 

 
ANTÔNIO GONÇALVES JÚNIOR 

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
  


